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 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOFÍSICA E 
CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências Atmos-

féricas
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 4/2022
PROCESSO: 22.1.00618.14.8
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Raimundo Firmino dos Anjos Buffet - ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SERVICO EVENTUAL 

DE BUFFET
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 10.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 

recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo pagamento.
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.1043.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.73
DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2022

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

 Universidade de São Paulo
Instituto de Ciências Biomédicas
Despacho da Diretora, de 11-11-2022
Com base no inciso XXI do Artigo 24, ratificando o Ato 

Declaratório de Dispensa de Licitação, e de acordo com o Art. 
26, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

Ressaltando que a responsabilidade pela justificativa técni-
ca é do servidor que assina a mesma. RATIFICO.

Unidade Interessada: Instituto de Ciências Biomédicas;
Empresa: Sinapse Biotecnologia Ltda.
Valor: R$3.125,32
Processo USP: 2022.1.964.42.9

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE 
COMPUTAÇÃO

 INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS E DE COM-
PUTAÇÃO

Extrato do 1º Termo de Aditamento de Contratual
Processo nº 2022.1.00735.55.1 e Volumes
Contrato nº 009/2021
Contratante: Instituto de Ciências Matemáticas e de Computação
Contratada: Minetto Eletro Refrigeração Ltda
CNPJ.: 12.899.691/0001-96
Objeto: Prestação de manutenção em equipamentos con-

dicionadores de ar
Data da assinatura do Contrato: 25/10/2021
Data da assinatura do 1º Termo de Aditamento: 13/10/2022
Vigência do Contrato: Prorrogação do prazo de vigência por 

mais um período de 12(doze) meses a contar de 01/11/2022, 
em conformidade com o artigo 57, II, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

Valor atualizado para o novo período do ajuste: R$ 
89.875,32 (oitenta e nove mil, oitocentos e setenta e cinco reais 
e trinta e dois centavos)

Ficam mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições do Contrato inicial, não atingidas pelo presente Termo.

 GABINETE DO DIRETOR
 Assistência Técnica Financeira
 Serviço de Materias e Patrimônio
 Processo 20.1.399.55.0 Nº 46453 Partícipes: ICMC-USP e 

Fundação Para o Incremento da Pesquisa e do Aperfeiçoamento 
Industrial – FIPAI Objetivo: Segundo Aditivo Convênio 1011959 
- Curso de Especialização Aplicada à Educação e Tecnologias 
Educacionais Data Assinatura: 07/11/2022 Vigência: 03/07/2020 
a 15/05/2023.

 INSTITUTO DE ESTUDOS AVANÇADOS

 CONVÊNIO USP Nº 48043
PROCESSO: 22.1.00140.37.0
PARTÍCIPES: Fundação Criança a Criança (Fundación Niño 

a Niño), rede ReAct Latin America e Instituto de Estudos Avan-
çados, no interesse do Grupo de Estudos Planetários de Saúde.

OBJETO: Execução do projeto de tradução e adaptação de 
materiais da Alforja Educativa ao contexto brasileiro para a 
formação de professores em todos os níveis educacionais com o 
objetivo de educar crianças e adolescentes e suas comunidades 
escolares sobre diferentes questões de saúde e ambientais.

VIGÊNCIA: 24 meses, a partir de 20/10/2022.
VALOR: US$ 5.000,00.
DATA DE ASSINATURA: 20/10/2022.

 INSTITUTO DE FÍSICA

 Instituto de Física
Comunicado
O Diretor do Instituto de Física da Universidade de São Paulo, 

à vista dos elementos integrantes do processo 09.1.734.43.8, e 
dos artigos 222 a 232 do Regimento Geral da USP, proclama o 
resultado da eleição dos representantes discentes e respectivos 
suplentes junto ao Programa de Pós-Graduação Interunidades 
em Ensino de Ciências, para cumprirem mandato no período de 
01 ano, a partir da data da publicação deste, tendo como eleitas 
as chapas a seguir: Claudemir Batista dos Santos – Titular e Thais 
Gonçalves Alexandre - Suplente; Deborah da Silva Rezende – 
Titular e Francyene Souza Portela - Suplente.

São Paulo, 11 de novembro de 2022.

 INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS

 Extrato de Convênio
Processo: 22.1.00775.76.6
Partícipes: USP/IFSC-Unidade Embrapii, FAFQ, Núcleo Inte-

grado de Laser em Odontologia Ltda e MM Optics Ltda.
Objeto: convênio de pesquisa para execução do projeto 

Desenvolvimento, construção e testes clínicos de dispositivos 
a fibra óptica para utilização em fototerapia de biomodulação

Vigência: 15 meses a partir da data da assinatura
Data da Assinatura: 14-10-2022
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Física de São Carlos
Extrato de Contrato
PROCESSO: 2022.1.00502.76.0
CONTRATO Nº: 0000018/2022
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR INTER-

MÉDIO DO INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
CONTRATADA: NTW CONTABILIDADE E GESTÃO EMPRESA-

RIAL UNIDADE RIBEIRÃO PRETO LTDA.
OBJETO: SERVIÇO DE AUDITORIA INDEPENDENTE PARA PESQUISA
MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO - BENS DE PESQUISA
PARECER JURÍDICO: PG.nº 01304/2022
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.000,00
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao rece-

bimento definitivo de seu objeto e seu respectivo(s) pagamento(s).
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.364.1043.5305
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.30
DATA DA ASSINATURA: 10/11/2022
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Instituto de Física de São Carlos
Extrato de Contrato
PROCESSO: 2022.1.00833.76.6
CONTRATO Nº: 019/2022
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, POR INTER-

MÉDIO DO INSTITUTO DE FÍSICA DE SÃO CARLOS
CONTRATADA: CLAUDIO VICENTE PEREIRA - ME.
OBJETO: AQUISÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE AUDIOVISUAL 

PARA PESQUISA
VALOR DO CONTRATO: R$ 36.217,20 (Trinta e ceis mil e 

duzentos e dezessete reais e vinte centavos).

VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência adstrita ao 
recebimento definitivo de seu objeto e seu respectivo paga-
mento.

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.1043.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.39.80
DATA DA ASSINATURA: 9 de novembro de 2022.

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

 FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CON-
TABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Contrato FEA-RP nº 28/2022
Contratante: Faculdade de Economia, Administração e Con-

tabilidade de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo - USP
Contratada: CONVÍVIO BAR E PETISCARIA LTDA ME
CNPJ nº 66.179.797/0001-44
Taxa de administração mensal: R$ 7.350,00
Prazo: 12 meses a partir de 10.11.2022
Data da assinatura: 09.11.2022

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS 
DE RIBEIRÃO PRETO

 RATIFICAÇÃO
Processo:  2022.1.925.59.8
Interessado:  Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto – USP
Contratado:  Basic Elevadores Ltda.

Ratifico o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Licitação, 
de acordo com artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores.

Ribeirão Preto, 11 de novembro de 2022.
Prof. Dr. Marcelo Mulato
DIRETOR

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS 
HUMANAS

 Portaria do Diretor de 11/11/2022
RETIFICAÇÃO:
Na publicação do D.O.E. de 10/11/2022, seção I - página 

64, referente à Portaria FFLCH nº 020 de 09/11/2022 que dispõe 
sobre a eleição dos representantes discentes de graduação e 
pós-graudação nos diversos órgãos colegiados da FFLCH, onde 
se lê: “mediante declaração de que o candidato é aluno regu-
larmente matriculado no curso de graduação ou pós-graduação 
da Unidade”, leia-se: “mediante Ficha de Aluno”; e onde se lê:” 
§ 1º - A declaração mencionada no caput deste artigo deverá 
ser expedida pelos Serviços de Graduação, de Pós-Graduação 
ou pelos Sistemas Júpiter e Janus, respectivamente.”, leia-se: “§ 
1º - A Ficha de Aluno mencionada no caput deste artigo deverá 
ser expedida pelos Sistemas Júpiter e Janus.”.

 FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 036/2022
PROCESSO: 2021.1.1264.17.9
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - FACULDA-

DE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO
CONTRATADA: MANTUA CONSTRUTORA EIRELI
OBJETO: Reforma civil para troca de pisos, instalações elétricas, 

demolição e instalação de paredes drywall, reparos e pintura em 
geral da Secretaria do Departamento de Bioquímica - FMRP-USP

MODALIDADE: CONVITE nº 008/2021 - FMRP-USP, com 
fundamento no artigo 23, inciso I, alínea “a”, da Lei Federal 
nº 8.666/93

VALOR DO CONTRATO: R$40.450,38 (Quarenta mil, quatro-
centos e cinquenta reais e trinta e oito centavos).

VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato terá início 
na data de sua assinatura e encerrar-se-á com o recebimento 
definitivo do objeto

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12.122.1043.6351
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 33903979 

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – Fonte de 
Recursos: Tesouro

DATA DA ASSINATURA: 07.11.2022

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Comunicado - Atraso de pagamento - Processo 
22.1.1692.25.2 - Nota de Empenho 4083451/2022 - Em cumpri-
mento ao §1º do art. 5º da Portaria GR 4710/2010, informamos 
que o atraso no pagamento da referida NE ocorreu por conta 
da tramitação da multa no sistema de sanções administrativas.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE RIBEIRÃO 
PRETO

 Comunicado
O Diretor da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto 

da Universidade de São Paulo comunica o resultado da eleição 
para escolha de representantes discentes de Graduação e de 
Pós-Graduação, e seus respectivos suplentes, junto aos seguintes 
Colegiados da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo, para cumprirem o mandato de 1 (um) 
ano a partir do dia 14 de novembro de 2022, conforme segue:

Congregação (Vagas Graduação)
Titular: Ac. Eliane Ribeiro de Holanda
Suplente: Ac. Tiago Monteiro Faria
Titular: Ac. Paulo Oliveira Silva
Suplente: Ac. Kamilla de Oliveira Ferreira
Congregação (Vagas Pós-Graduação)
Titular: PG. Kelly Fernanda Molena
Titular: PG. Laura Sanches Gonçalves
Suplente: PG. Camila Porto Capel
Conselho Técnico-Administrativo
- Não houve discentes inscritos para este Colegiado.
Comissão de Graduação
Titular: Ac. Maria Eduarda Peixoto de Brito
Titular: Ac. Laryssa Karla Romano
Comissão de Pós-Graduação
Titular: PG. Beatriz Danieletto Sahm
Suplente: PG. Guilherme Piedade Assed de Castro
Comissão de Pesquisa
Titular: PG. Laura Sanches Gonçalves
Suplente: PG. Marianna Soares Nogueira Borges
Comissão de Cultura e Extensão Universitária
Titular: PG. Rocio Geng Vivanco
Comissão de Relações Internacionais (Vaga Graduação)
- Não houve discentes de Graduação inscritos para este Colegiado.
Comissão de Relações Internacionais (Vaga Pós-Graduação)
Titular: PG. Daniela Petenusci Venturini Fazio
Suplente: PG. Carolina Alves Freiria de Oliveira
Conselho de Clínicas (Vaga Graduação)
Titular: Ac. Larissa Ruiz Rodrigues
Conselho de Clínicas (Vaga Pós-Graduação)
Titular: PG. Viviane de Oliveira Prado
Suplente: PG. Marianna Soares Nogueira Borges
Conselho do Departamento de Cirurgia e Traumatologia 

Buco-Maxilo-Facial e Periodontia
Titular: Ac. Beatriz Carvalho Masson
Conselho do Departamento de Clínica Infantil
Titular: PG. Aluísio Eustáquio de Freitas Miranda Filho
Conselho do Departamento de Estomatologia, Saúde Cole-

tiva e Odontologia Legal
Titular: Ac. Giulia Battistini Conti
Conselho do Departamento de Materiais Dentários e Prótese
- Não houve discentes inscritos para este Colegiado.
Conselho do Departamento de Biologia Básica e Oral
Titular: Ac. Amanda Cristina Padovan
Suplente: Ac. Amanda Ribeiro
Conselho do Departamento de Odontologia Restauradora
Titular: Ac. Maria Amália Dias Pereira Calças

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Extrato de Contrato
Contrato nº 22/2022 - Processo 2022.1.194.82.8.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Spalla Engenharia Eireli.
CONCORRÊNCIA Nº 03/2022-SEF: Execução dos serviços de 

reforma das instalações de Combate a Incêndio, Iluminação de 
Emergência, Alarme e Detecção, do Hospital Universitário da USP.

Valor: R$ 1.971.075,54.
Verba: A despesa de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) onerará 

a Classificação Funcional Programática: 12.364.1043.1151 – Classifi-
cação da Despesa: 33.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1, do orçamento 
da Contratante, de conformidade com o disposto no parágrafo 1º, do 
artigo 12 da Lei Estadual nº 10.320, de 16/12/1968, conforme Nota 
de Empenho nº 4889847 - exercício de 2022.

O restante de R$ 1.671.075,54 (um milhão seiscentos e 
setenta e um mil e setenta e cinco reais e cinquenta e quatro 
centavos)) correrá por conta de recursos do exercício de 2023.

Prazo de Execução: 360 dias corridos.
Data da Assinatura: 09/11/2022.
Contrato nº 23/2022 - Processo 2022.1.238.82.5.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Ubiratan Ltda.
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2022-SEF: Execução da reforma 

para acessibilidade, combate a incêndio e instalações elétricas 
no Edifício Principal, da Faculdade de Direito da USP.

Valor: R$ 1.619.243,29.
Verba: A despesa de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) onerará a 

Classificação Funcional Programática: 12.364.1043.1151 – Classifi-
cação da Despesa: 33.90.39.81 – Fonte de Recursos: 1, do orçamen-
to da Contratante, de conformidade com o disposto no parágrafo 
1º, do artigo 12 da Lei Estadual nº 10.320, de 16/12/1968, conforme 
Nota de Empenho nº 5166458 - exercício de 2022.

O restante de R$ 1.549.243,39 (um milhão quinhentos e 
quarenta e nove mil duzentos e quarenta e três reais e trinta e 
nove centavos) correrá por conta de recursos do exercício de 2023.

Prazo de Execução: 365 dias corridos.
Data da Assinatura: 08/11/2022.
Contrato nº 23/2022-A - Processo 2022.1.238.82.5.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: Construtora Ubiratan Ltda.
Objeto: Prestação de serviços de manutenção preventiva de 

equipamentos mecânicos fornecidos para as obras da reforma 
para acessibilidade, combate a incêndio e instalações elétricas 
no Edifício Principal, da Faculdade de Direito da USP, objeto do 
Contrato nº 23/2022.

Valor: R$ 47.144,64 – despesa que correrá por conta de 
recursos do exercício de 2023.

Prazo de Execução: 12 meses.
Data da Assinatura: 08/11/2022.
Contrato nº 24/2021 - Processo 2022.1.264.82.6.
Contratante: Superintendência do Espaço Físico da USP.
Contratada: ConfortService Climatização Eireli.
Objeto: Elaboração de projeto executivo de sistema de 

condicionamento de ar do Edifício Cesário Bastos, da Escola 
Politécnica da USP.

Valor: R$ 17.500,00.
Verba: A despesa onerará a Classificação Funcional Progra-

mática: 12.364.1043.1151 – Classificação da Despesa Orçamen-
tária: 44.90.51.10 – Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2022.

Prazo de Execução: 45 dias.
Data da Assinatura: 27/10/2022.

 EDITORA DA USP

 EDITORA DA USP
Extrato de Contrato
Edição
Contratante: Editora da Universidade de São Paulo
Contratado: Julio Cezar Melatti
Contrato de edição da obra: "Índios do Brasil"
Vigência: 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura: 10-11-2022
Processo: 2022.1.379.91.7

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO

 ESCOLA DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO
CONVÊNIO ACADÊMICO INTERNACIONAL
Processo: 2022.1.72.22.6
Convenente: Universidade de São Paulo / Escola de Enfer-

magem de Ribeirão Preto
Signatário: Prof. Dr. Pedro Fredemir Palha – Diretor
Concedente: Instituto Politécnico de Viseu / Escola Superior 

de Saúde - Portugal
Signatários: Prof. Dr. José dos Santos Costa / Prof. Dr. Daniel 

Marques da Silva
Objeto: Promover a cooperação acadêmica por meio de 

intercâmbio de docentes e pesquisadores; elaboração conjunta 
de projetos de pesquisa; organização conjunta de eventos 
científicos e culturais; intercâmbio de informações e publicações 
acadêmicas; intercâmbio de estudantes e membros da equipe 
técnico-administrativa e cursos e disciplinas compartilhadas.

Fundamento: Resolução USP nº 6966 de 21/10/2014 e pela 
Portaria USP nº 6580 de 21/10/2014 alterada pela Portaria USP 
nº 6631 de 27/02/2015.

Assinatura: 21 de outubro de 2022.
Vigência: 22/10/2022 a 21/10/2027.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS
Despacho da Diretor de 10/11/2022
Proc. 2022.1.1541.18.1 ratificando o Ato Declaratório de 

Dispensa de Licitação de acordo com o Artigo 24 – Inciso XXI da 
Lei Federal no. 8666/93, e alterações posteriores, combinado com a 
Portaria GR no. 6561 de 16/06/2014 e alterações posteriores.

Unidade Interessada: Escola de Engenharia de São Carlos.
Contratada: CM COMANDOS LINEARES LTDA
Valor : R$ 43.926,24

 FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS

 COMUNICADO
O Diretor da Faculdade de Ciências Farmacêuticas da USP, 

Prof. Dr. Humberto Gomes Ferraz, homologa o resultado da Eleição 
para Representantes da Categoria Discente de Graduação junto ao 
Conselho do Departamento de Tecnologia Bioquímica-Farmacêutica 
da FCF/USP, Portaria FCF nº 793, de 28 de setembro de 2022, com 
mandato de um ano, a partir do dia 11/10/2022, conforme segue:

Representantes Discentes de Graduação junto ao Conselho 
do Departamento de Tecnologia Bioquímica-Farmacêutica: Leti-
cia Naomy Sakaue (titular) e Iara Lima Reis (suplente).

 MUSEU PAULISTA

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Museu Paulista
Extrato de Contrato
CONTRATO Nº: 071/2022
PROCESSO: 22.1.00363.33.6
CONTRATANTE: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
CONTRATADA: Vanice Gagliardi
CNPJ: 21.147.115/0001-83
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVICO DE MANUTENÇÃO EM 

MÁQUINA DE CAFÉ ESPRESSO AUTOMÁTICA.
MODALIDADE: Dispensa"Compra Direta"
PARECER JURÍDICO: PG.P. 1424/19-RUSP e PG.P. 15795/20-

RUSP, emitidos pela Procuradoria Geral em 18/10/2019 e 
19/03/2020, respectivamente.

VALOR DO CONTRATO: 465,00

II - na qualidade de representante de Entidades Não 
Governamentais

a) Associação Brasileira dos Ouvidores
Maria Inez Fornazaro - RG. 7.472.659-6 - Titular
Edson Luiz Vismona - - RG. 10.811.410 - Suplente
b) Transparência Brasil
Juliana Sakai – RG. 3.231.583-0 - Titular
Marina Iemini Atoji – – RG. 32.106.342-9 - Suplente
c) W3C Capítulo São Paulo
Vagner Diniz – RG. 8354317 – Titular
Ana Eliza Duarte – RG. 43.498.342-1 - Suplente
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 RESOLUÇÃO 8345, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre as formas de ingresso nos cursos de gradua-

ção da Universidade de São Paulo.
O Reitor da Universidade de São Paulo, considerando o 

disposto no art. 42, I e no art. 61 do Estatuto da Universidade, 
tendo em vista a deliberação do Conselho Universitário, em 
sessão de 10 de novembro de 2022, e considerando:

- o compromisso de ampliar o acesso à Universidade por 
meio de políticas afirmativas de ingresso;

- a implantação da Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimen-
to, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1º - A seleção de candidatos à matrícula inicial dos 

cursos de graduação da USP dar-se-á por:
I - Concurso Vestibular (FUVEST);
II - Exame Nacional do Ensino Médio do Ministério da 

Educação, em processo que passa a denominar-se ENEM-USP.
§ 1º - A Pró-Reitoria de Graduação definirá a forma de com-

patibilização dos resultados de candidatos aprovados nos dois 
processos, privilegiando-se, sempre que possível, o resultado do 
Concurso Vestibular (FUVEST).

§ 2º - O processo ENEM-USP será reavaliado após a imple-
mentação e execução de sua primeira edição.

Artigo 2º - Os procedimentos do Concurso Vestibular e do 
ENEM-USP observarão o disposto em Resolução do Conselho 
de Graduação (CoG) e normas de execução correspondentes.

§ 1º - O quadro geral de oferta de vagas no ENEM-USP será a 
soma das vagas oferecidas pelas Unidades, conforme deliberado por 
seus órgãos colegiados competentes, observado o limite máximo de 
30% (trinta por cento) das vagas em cada curso e turno.

§ 2º - É facultado às Unidades optar, nas duas formas de ingres-
so, por qualquer das modalidades abaixo, constantes da Lei 12.711, 
de 29.08.2012, e sua regulamentação, a seguir descrita:

a) AC - vagas disponibilizadas para Ampla Concorrência;
b) L1 - vagas reservadas para candidatos que cursaram todo 

o ensino médio em escolas públicas, com renda familiar bruta 
per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo;

c) L2 - vagas reservadas para candidatos que cursaram todo 
o ensino médio em escolas públicas, com renda familiar bruta 
per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo, autodeclarados 
pretos, pardos ou indígenas;

d) L3 - vagas reservadas para candidatos que, indepen-
dentemente da renda, tenham cursado integralmente o ensino 
médio em escolas públicas;

e) L4 - vagas reservadas para candidatos autodeclarados 
pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda, 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.

Artigo 3º - A USP reservará, em cada ingresso nos cursos de 
graduação, conjuntamente considerados os dois processos de sele-
ção (Concurso Vestibular e ENEM-USP), 50% (cinquenta por cento) 
das vagas em cada curso e turno para estudantes que tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.

§ 1º - A proporção de vagas reservadas referida no caput 
será observada na soma dos processos de seleção do Concurso 
Vestibular e do ENEM-USP.

§ 2º - Na reserva de vagas para egressos da escola pública 
de que trata o § 1º incidirá percentual de reserva de vagas 
para candidatos autodeclarados pretos, pardos e indígenas 
equivalente à proporção desses grupos no Estado de São Paulo, 
segundo o último Censo da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE).

Artigo 4º - O monitoramento e avaliação dos resultados das 
políticas afirmativas de ingresso na Universidade serão conduzi-
dos pela Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento, com o apoio 
da Pró-Reitoria de Graduação.

Artigo 5º - O sistema de reserva de vagas tal qual apresen-
tado por esta Resolução, terá validade até julho 2027, ao final do 
qual poderá ser renovado por igual período, mediante avaliação 
da Pró-Reitoria de Inclusão e Pertencimento, com o apoio da 
Pró-Reitoria de Graduação.

Artigo 6º - O Reitor criará comissão de acompanhamento de 
implementação da primeira edição do processo ENEM-USP (arti-
go 1º, inciso II da presente resolução), a qual terá participação 
de docentes e discentes da USP.

Artigo 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Resolução 7.373, de 10 de julho de 2017.

 PORTARIA GR 7838, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre redistribuição de cargo de Professor Titular.
O Reitor da Universidade de São Paulo, consoante o deli-

berado pela Comissão de Atividades Acadêmicas, em sessão de 
7-11-2022, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – O cargo de Professor Titular 266183, ref. MS-6, 

da PG do QDUSP, fica redistribuído do Departamento de Química 
para o Departamento de Biologia, ambos da Faculdade de Filo-
sofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação (Proc. USP 22.1.1185.59.8).

 Portaria do Reitor, de 11/11/2022
Designando, nos termos do inciso VII do artigo 27 do 

Regimento Geral da Universidade de São Paulo, em recondução, 
AGOSTINHO MONSSERROCCO JUNIOR para integrar o Conselho 
Gestor do Campus USP "Luiz de Queiroz", na qualidade de 
representante de expressão da região, sem vínculo com a USP; 
Proc. USP 2011.1.230.66.1.

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE CULTURA E EXTENSÃO 
UNIVERSITÁRIA
 Portaria da Pró-Reitora, de 09/11/2022
Designando os membros a seguir relacionados para com-

porem a Comissão de Seleção e de Avaliação das propostas do 
Edital PRCEU 02/2022 de preservação e curadoria de acervos 
arquivísticos, bibliográficos, científicos e museológicos nas 
diversas áreas do conhecimento: Profa. Dra. Flávia Brito do Nas-
cimento, na qualidade de coordenadora da Comissão, Prof. Dr. 
Alexandre Macchione Saes, Profa. Dra. Diana Gonçalves Vidal, 
Prof. Dr. Eduardo Augusto Costa, Prof. Dr. Eduardo Góes Neves, 
Prof. Dr. Luiz Eduardo Anelli, Prof. Dr. Silvio Shigueo Nihei e a 
Profa. Dra. Solange Ferraz Lima; a presente Portaria entrará em 
vigor a partir da publicação (Portaria PRCEU 64/2022).
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